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UNIVERSIDADE TÉCNICA DE LISBOA

Instituto Superior Técnico

Despacho (extracto) n.o 7945/2007

Por despacho do presidente do Instituto Superior Técnico de 30 de
Março de 2007, proferido por delegação de competências, foi Dulce
Maria Martins da Conceição, técnica profissional principal do quadro
do Instituto Superior Técnico, nomeada definitivamente, após apro-
vação em concurso, técnica profissional especialista, da carreira de
técnico profissional, área funcional de relações pública, secretariado,
pessoal, aprovisionamento e economato, património, secretariado e
apoio à gestão do mesmo quadro, com efeitos a partir da data de
aceitação de nomeação. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

2 de Abril de 2007. — Pelo Presidente do Conselho Directivo,
Helena Maria Geirinhas Ramos.

Despacho (extracto) n.o 7946/2007

Por despacho do presidente do Instituto Superior Técnico de 30
de Março de 2007, proferido por delegação de competências, Anabela
Sequeira Martins, técnica profissional especialista do quadro do Ins-
tituto Superior Técnico, foi nomeada definitivamente, após aprovação
em concurso, técnica profissional especialista principal da carreira
de técnico profissional, área funcional de relações públicas, pessoal,
aprovisionamento e economato, património, secretariado e apoio à
gestão do mesmo quadro, com efeitos a partir da data de aceitação
de nomeação. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

2 de Abril de 2007. — Pelo Presidente do Conselho Directivo,
Helena Maria Geirinhas Ramos.

Despacho (extracto) n.o 7947/2007

Por despacho do presidente do Instituto Superior Técnico de 30
de Março de 2007, proferido por delegação de competências, foi San-
dra Cristina Gonçalves de Oliveira dos Santos, técnica profissional
principal do quadro do Instituto Superior Técnico, nomeada defi-
nitivamente, após aprovação em concurso, técnica profissional espe-
cialista, da carreira de técnico profissional, área funcional de relações
públicas, pessoal, aprovisionamento e economato, património, secre-
tariado e apoio à gestão do mesmo quadro, com efeitos a partir da
data de aceitação de nomeação. (Isento de fiscalização prévia do Tri-
bunal de Contas.)

2 de Abril de 2007. — Pelo Presidente do Conselho Directivo,
Helena Maria Geirinhas Ramos.

Despacho (extracto) n.o 7948/2007

Por despacho do presidente do Instituto Superior Técnico, proferido
por delegação, de 15 de Setembro de 2006, foi autorizado o contrato
administrativo de provimento de Ricardo Jorge Gonzalez Felipe, para
exercer as funções de professor auxiliar convidado a 0 %, no Instituto
Superior Técnico, por conveniência urgente de serviço, com efeitos
a partir de 15 de Setembro de 2006 e validade pelo período de cinco
anos. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

Relatório a que se refere o n.o 3 do artigo 15.o do Estatuto da Carreira
Docente Universitária, anexo à Lei n.o 19/80, de 16 de Julho

A comissão coordenadora do conselho científico do Instituto Supe-
rior Técnico, da Universidade Técnica de Lisboa, aprovou por maioria
dos membros em efectividade de funções, em 12 de Julho de 2006,
a proposta respeitante à contratação do Doutor Ricardo Jorge Gon-
zalez Felipe, como professor auxiliar convidado a 0 %, pelo período
de cinco anos.

A proposta veio acompanhada pelo parecer previsto no n.o 2 do
artigo 15.o do Estatuto da Carreira Docente Universitária, o qual
foi subscrito pelos professores catedráticos Doutores Jorge Venceslau
Comprido Dias de Deus, Gustavo da Fonseca Castelo Branco e Jorge
Manuel Rodrigues Crispim Romão, todos deste Instituto.

Com base no parecer favorável e fundamentado na análise do cur-
riculum vitae, o conselho científico foi de parecer que o Doutor Ricardo
Jorge Gonzalez Felipe preenche as condições adequadas ao exercício
da docência na categoria mencionada.

12 de Julho de 2006. — O Presidente Adjunto para os Assuntos
Científicos, Afonso Barbosa.

23 de Abril de 2007. — Pelo Presidente, Helena Maria Geirinhas
Ramos.

Despacho (extracto) n.o 7949/2007

Por despacho do presidente do Instituto Superior Técnico, proferido
por delegação, de 15 de Setembro de 2006, foi autorizado o contrato
administrativo de provimento de Eurico José dos Santos Calado para
exercer as funções de professor auxiliar convidado a 30 % no Instituto
Superior Técnico, por conveniência urgente de serviço, com efeitos
a partir de 15 de Setembro de 2006 e válido pelo período de um
ano. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

Relatório a que se refere o n.o 3 do artigo 15.o do Estatuto
da Carreira Docente Universitária,

anexo à Lei n.o 19/80, de 16 de Julho

A comissão coordenadora do conselho científico do Instituto Supe-
rior Técnico da Universidade Técnica de Lisboa aprovou por una-
nimidade dos membros em efectividade de funções, em 12 de Julho
de 2006, a proposta respeitante à contratação do professor Eurico
José dos Santos Calado como professor auxiliar convidado a 30 %,
com efeitos a partir de 1 de Janeiro e válido até 14 de Setembro
de 2007.

A proposta veio acompanhada pelo parecer previsto no n.o 2 do
artigo 15.o do Estatuto da Carreira Docente Universitária, o qual
foi subscrito pelos professores catedráticos Doutores Paulo António
Firme Martins, Júlio Martins Montalvão e Silva e José Manuel Gutier-
rez Sá da Costa, pelos professores associados Doutores Nuno Manuel
Mendes Maia, Fernando António Pina da Silva e José Leonel Monteiro
Fernandes e pelo professor auxiliar Doutor António Manuel Relógio
Ribeiro, todos deste Instituto.

Com base no parecer favorável e fundamentado na análise do cur-
riculum vitae, o conselho científico foi de parecer que o professor
Eurico José dos Santos Calado preenche as condições adequadas ao
exercício da docência na categoria mencionada.

12 de Julho de 2006. — O Presidente-Adjunto para os Assuntos
Científicos, Afonso Barbosa.

20 de Abril de 2007. — Pelo Presidente, Helena Maria Geirinhas
Ramos.

Despacho (extracto) n.o 7950/2007

Por despacho do presidente do Instituto Superior Técnico, proferido
por delegação, de 15 de Setembro de 2006, foi autorizado o contrato
administrativo de provimento de Manuel Pedro Ivens Collares Pereira
para exercer as funções de professor catedrático convidado a 30 %
no Instituto Superior Técnico, por conveniência urgente de serviço,
com efeitos a partir de 15 de Setembro de 2006 e válido pelo período
de um ano. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

Relatório a que se refere o n.o 3 do artigo.o 15.o do Estatuto
da Carreira Docente Universitária,

anexo à Lei n.o 19/80, de 16 de Julho

A comissão coordenadora do conselho científico do Instituto Supe-
rior Técnico da Universidade Técnica de Lisboa aprovou por una-
nimidade dos membros em efectividade de funções, em 12 de Julho
de 2006, a proposta respeitante à contratação do Doutor Manuel
Pedro Ivens Collares Pereira como professor catedrático convidado
a 30 % até 14 de Setembro de 2007.

A proposta veio acompanhada pelo parecer previsto no n.o 2 do
artigo 15.o do Estatuto da Carreira Docente Universitária, o qual
foi subscrito pelos professores catedráticos Doutores Carlos António
Abreu Fonseca Varandas, Jorge Venceslau Comprido Dias de Deus
e Paulo Jorge Peixeiro de Freitas, todos deste Instituto.

Com base no parecer favorável e fundamentado na análise do cur-
riculum vitae,o conselho científico foi de parecer que o Doutor Manuel
Pedro Ivens Collares Pereira preenche as condições adequadas ao
exercício da docência na categoria mencionada.

12 de Julho de 2006. — O Presidente-Adjunto para os Assuntos
Científicos, Afonso Barbosa.

20 de Abril de 2007. — Pelo Presidente, Helena Maria Geirinhas
Ramos.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE BEJA

Despacho n.o 7951/2007

Por meu despacho de 31 de Janeiro de 2007, foi a Maria José
Raposo Espanhol de Brito autorizado o contrato administrativo de
provimento como equiparada a assistente do 1.o triénio além do qua-
dro, a tempo parcial de 60 %, em regime de acumulação de funções,
para a Escola Superior de Saúde do Instituto Politécnico de Beja,
auferindo a remuneração mensal ilíquida correspondente ao escalão 1,




